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1. ABREVIATURAS

APRAM - Administração dos Portos da Região Autónoma da Madeira, S.A.

DRE - Direção Regional de Estradas

DRPRGOP - Direção Regional de Planeamento, Recursos e Gestão e Obras Públicas

DRESC - Direção Regional do Equipamento Social e Conservação

DSCE - Direção de Serviços de Conservação e Exploração

DSCP - Direção de Serviços de Concessões e Projetos

DSF - Direção de Serviços Financeiros

DSJ - Direção de Serviços Jurídicos

DSO - Direção de Serviços de Obras

DSRH - Direção de Serviços de Recursos Humanos

GC - Gravidade da consequência

JORAM - Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira

MENAC - Mecanismo Nacional Anticorrupção

PCN -'Programa de Cumprimento Normativo

PPR - Plano de Prevenção de RÍscos de Corrupção e lnfrações Conexas

PO - Probabilidade de ocorrência

RGPC - Regime Geral de Prevenção da Corrupção

RCN - Responsável pelo Cumprimento Normativo

SREI - Secretaria Regional de Equipamentos e lnfraestruturas
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2. ENQUADRAMENTO

O Regime Geral de Prevenção da Corrupção, abreviadamente RGPC, aprovado pelo

Decreto-Lei n.s tO9-E/2021, de 9 de dezembro, prevê a realízação do relatório de avaliação

intercalar que tem como finalidade apresentar as situações de risco elevado ou máximo,

sistematizando a execução ocorrida até à data.

De acordo com o n.s 4 do artigo 6e do referido diploma, a execução do Plano subjacente

está sujeita a controlo nos seguintes termos:

a) Elaboração, no mês de outubro, de relatório de avaliação intercalar nas situações

identificadas de risco elevado ou máximo.

O presente relatório é relativo à execução do Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção

e lnfrações Conexas para o triénio 2023-2025, abreviadamente PPR, integrado no Programa de

Cumprimento Normativo, que se encontra previsto no artigo 5.s do Regime Geral da Prevenção

da Corrupção, aprovado pelo Decreto-lei n.e LO9-E/2O21, de 9 de dezembro, e disponível para

consulta na página da internet da Direção Regional de Estradas, abreviadamente DRE.

No decorrer do presente ano, foram desenvolvidas ações orientadas para a mitigação dos

riscos identifícados, privilegiando-se a implementação de medidas preventivas e corretivas

ajustadas à natureza e relevância de cada situação. Estas iniciativas tiveram como objetivo

reforçar os mecanismos de controlo interno, promover a transparência dos procedimentos e

assegurar uma resposta célere e eficaz perante as vulnerabilidades detetadas.

No que respeita à orgânica, foi publicado o Decreto Regulamentar Regional n.s

t6/2O25/M, de 10 de outubro, que aprova a orgânica da Secretaria Regionalde Equipamentos

e lnfraestruturas, abreviadamente SREI, assumindo uma estrutura mais apta e consentânea com

as exigências que se lhe colocam, contemplando a necessária reestruturação de serviços

executivos, com o intuito de conferir os meios necessários à otimização, simplificação e

racionalização imprescindíveis ao funcionamento e à concretização da sua missão, que passa

por definir, conduzir e executar a política regional nos setores dos edifícios, infraestruturas e

equipamentos públicos, estradas regionais, obras públicas, hidráulica fluvial, barragens,

investigação e monitorização de obras, energia, habitação, e transportes e mobilidade terrestre.

Com a entrada em vigor deste diploma a DRE foi objeto de reestruturação, tendo a

Direção de Serviços Jurídicos sido integrada na Direção Regional de Planeamento, Recursos e

Gestão e Obras Públicas, abreviadamente DRPRGOP.
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No que respeita à estrutura nuclear e flexível, mantêm-se as estabelecidas na Portaria n.e

44/2017, de 16 de fevereÍro, alterada pela Portaria n.s 45/2020, de 24 de fevereiro, e no

Despacho n.e t43/2020, publicado no JORAM ll Série n.e 77, de 13 de abril, respetivamente.

Em relação à estrutura administrativa, o Despacho n.e 2!3/2022, de 30 de maio

estabelece quatro Secções, duas na dependência da DSCE, a Secção AdminÍstrativa de

Conservação e a Secção de Apoio Administrativo, e outras duas na dependência da DSRH, a

Secção de Pessoal e a Secção de Expediente.

O organograma apresentado em seguida representa a atual estrutura organizacional da

DRE.
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3. Ârasrro E oBJETrvos

O Relatório de Avaliação lntercalar tem como objetivo identificar as situações classificadas

como de risco elevado ou máximo, organizando a informação sobre a situação de execução

realizada até ao momento nesta Direção Regional.

A gestão e acompanhamento desses riscos é realizada ao longo do ano, e apresentada no

presente relatório, possibilitando a deteção de problemas que exijam a intervenção imediata,

constituindo assim uma ferramenta preventiva de grande relevância, reforçando a

transparência do processo e aumentando a confiança na execução do Plano.

Por outro lado, o acompanhamento permite, da mesma forma, ajustar estratégias e

redefinir priorídades sempre que necessário, assegurando que o Plano se mantém alinhado com

os objetivos estabelecidos.

Assim, o Relatório de Avaliação lntercalar revela-se um instrumento essencial para a

monitorização contínua do Plano, garantindo não apenas a identificação e gestão atempada de

riscos elevados ou máximos, mas também a adaptação das estratégias sempre que necessário.

Ao sistematizar a execução até à data e proporcionar uma visão clara do progresso, o

relatório contribui para a eficácia da gestão, reforça a transparência das ações e fortalece a

confiança na capacidade desta Direção em alcançar os objetivos definidos.

Desta forma assegura-se que o Plano se mantém consistente, eficiente e orientado para

os resultados esperados.

4. METODOLOGIA

A preparação e redação do Relatório de Avaliação lntercalar ficou a cargo da Direção de

Serviços de Recursos Humanos, em estreita cooperação com todas as Direções de Serviços,

responsáveis pela definição, execução e acompanhamento das medidas estabelecidas no Plano.

As medidas classificadas como de risco elevado ou máximo foram previamente

identifÍcadas e objeto de uma monitorização reforçada, com o intuito de garantir a sua

execução.

Este relatório procura fomentar uma abordagem proativa na gestão dos riscos e na

monitorização das ações em curso, assegurando que as decisões se baseiam em evidências e em

processos de avaliação rigorosos de maneira a promover uma cultura orientada para a

transparência, responsabilidade e integridade.



5 AVALTAçÃo nos RESULTADoS

- 
Sendo o Relatório de Avaliação lntercalar uma ferramenta de controlo interno utilizado

para acompanhar os riscos elevados ou máximos e apresentar o progresso das medidas do Plano

de maneira a obter uma intervenção atempada quando necessário, os mesmos foram

identificados, que pela sua natureza particular, se apresentam como mais suscetíveis de

exposição a atos de corrupção e infrações conexas.

A mensuração dos riscos foi calculada através da conjugação de duas variáveis,

nomeadamente a probabilidade de ocorrência (PO) e a gravidade da consequência (GC), que

através da matriz de risco atribui e determina a gravidade do mesmo.

Com base na análise realizada, constatou-se que, das 39 medidas apresentadas no Plano:

o t2 medidas apresentam grau de risco elevado (Grau 3);

r 13 medidas apresentam grau de risco íntermédio (Grau 2);

o L4 medidas apresentam grau de risco baixo (Grau 1).

A representação gráfica da distribuição da gravidade de todas as medidas estabelecidas

do Plano é expressa da seguinte forma:

Distribuição da gravidade

13

72

Risco Elevado Risco lntermédio Risco Baixo

Às 12 medidas com grau de risco elevado estão associados riscos potenciais e medidas de

prevenção para atenuar e mitigar a ocorrência de situações que podem representar algum tipo

de risco, bem como as ações desenvolvidas aplicadas em cada uma das situações.

As medidas de Risco Elevado estão distribuídas por quatro Serviços, nomeadamente pela

DSCE, DSJ, DSRH e DSF, como representado no gráfico abaixo.
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Distribuição das medídas de Risco Elevado por Serviço

3

6

5

A

J

2

1

0

5

3

L

DSCE DSJ DSRH DSF

A DSCE é responsável por três medidas de grau de risco elevado, nomeadamente a

Medida LL, Medida 12 e a Medida 13, que se referem à fiscalização das obras adjudicadas em

regime de empreitada e a fÌscalização de obras, trabalhos e outras intervenções realizadas à

margem das estradas, bem como à instrução de processos de contraordenação relativos às

infrações verificadas no âmbito da atuação da DRE.

A DSJ é responsável por cinco medidas de grau de risco elevado, nomeadamente a Medida

16, Medida L7, Medida 18, Medida 19 e a Medida 20, que se referem à verificação das peças

dos procedimentos de contratação e ao acompanhamento da tramitação dos procedimentos de

contratação, à promoção das diligências referentes à formalização dos contratos, à verificação

e análise dos cadernos de encargos e à verificação da existência de um gestor do contrato.

A DSRH é responsável por três medidas de grau de risco elevado, nomeadamente a

Medida 22, Medida 30 e a Medida 32, que se referem ao registo e atualização dos dados dos

trabalhadores, ao processamento de remunerações, abonos e descontos dos trabalhadores, e

acumulação de funções públicas com funções privadas.

A DSF é responsável por uma única medida de grau de risco elevado, nomeadamente a

Medida 33, que se refere à cobrança de receitas.

Em suma, as medidas consideradas de grau de risco elevado são as que estão diretamente

relacionadas com:

l. Fiscalização de obras;

ll. Contratação Pública - peças dos procedimentos, formalização dos contratos,

cadernos de encargos, e gestor do contrato;

GnÁrrco 2 - DrsïRrsurçÃo DAs MEDTDAS DE Rrsco ELEVADo poR SERV|ço
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lll. Recursos Humanos - atualização de dados, processamento de remunerações, e

acumulação de funções;

lV. Cobrança de receitas.

Das 12 medidas com grau de risco elevado, todas estão implementadas, como mostra o

seguinte gráfico.

Situação de implementação das Medidas de Risco Elevado -

Grau 3

too%

50%

a%

M11 M12 M13 M16 M17 M18 M19 M20 M22 M30 M32 M33

GRÁrrco 3 - SrruAçÃo DE TMpLEMENTnçÃo DAs MEDTDAS DE Rrsco ELEVADo

Na tabela seguinte são mostradas de maneira clara e detalhada as medidas consideradas

de rÍsco elevado e respetivas ações preventivas e corretivas implementadas que permitem

mitigar e reduzir a ocorrência das situações identificadas.

Estas medidas constituem uma ferramenta estratégica de monitorização contínua que

reforça a transparência, a eficácia da gestão e a cultura de planeamento e integridade na

execução das ações.
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DIREçÃO REGIOML DE ESTMDAS
PLANO DE PREVENçÃO DE RTSCOS DE CORRUPçÃO E TNFRAçÕES CONËXAS (ppR) 2023-2025 !

IMPLEMÉNTAOA

IMPLEMENTADA

IMPLEMENTADA

Dupla validação dos pareÈres técni@s que veiculam a
emissão de liÉnças.

Obrigaioriedade de declaEções de inexistência dê
conflilo dâ intêress. (MINUTA 4 / 5)

Os pareceres lécni@s que veiculam o desruolvimento das

Empreiladas foÉh objeto de düpla validação, uma delas
pelo Diretor de Sêiliços.

Foram subscril* as dêclarações dê inexiíência de conÍlita
de interesses (MINUTA 4 / 5).

S€mpre que foi detetiada uma irregularidadè foÍafi
acionados os mecanìsmos legais com vista à suE

regulariação.

incumpímênio de projelo aprovado pela DRE ou quê nefr
foEm sujeitras a parecêr da DRE, são objeto de inÍomâçãc
pelo técni@ responsável pelos parecerês da zona êfr
questáo, dando @nhecimento dess Íacto à @deia superior
de decisão.

SempG que a situação iregular náo sja snâda, é

êlabo.ado auto de ênbaÍgo pela DRE ou pela Câma.€
Municipal cohpetente.

Levaniamento dê aulos *mprc que * vêrifiquem
inÍraFes.

Fo.am elaboEdos relatóilos mensais pelos cheÍes d€

brigadas @m inÍormação ebre a atividade desnvolvida €

licenciamenlo/pare@r. A declaÍação é subscrita na pÍópri6

inÍomação intema quê dá origem à autoriação o!
indeÍerimenio do pedido.

pare@Íes

fundamenlo de escus em pro@ss d€

de inèxistência de impedimenlo ou circuníânciE

heios ãlocedos.

existêncìa de impedimento ou e$@, prêvistas,

os lécni@s superiores que elaboraÉm €

EIaboEçáo de relatóilos de atividade pelo

superioa responsável Pela árca.

sobre pedidos de @nstÍução/ocupação dc

sb jurisdiÉo da DRE, subscrevêram um€

D*laEr foÍmalmente no paÉcer não ser
Fnhffihenlo do iéonirc superior responsável

r6petivamente, no n.oí do artigo 690 e n.o1 do

73.o do CPA (lNF INÍERNA)

M1'l

M12

M13

3

32

ParticipaÉo e@nómiË em negócio.

Favorecimento de candidatos.

Tráfico de inluênciâs.

dè inteesss.

pasiva For ato ilÍçito.

viciada por falta de rctativldade de equips.Fislizar as obÉs que, no sêu âmbito,
adjudi€das em regime dê êmpreitâda.

po. parte dê ÍuncÌonário no âmbito dê fis€lizações
indevido dê vanlagêm ou talsifi@ção pEtieda

vêrifi€das no âmbilo da atuaÉo da DRE,

Prcceder à instÍução dos pl@ssc
Fnlreadenação relalivos às

Recebimento indevido de vantagem ou talsiÍiÉÉo pEti€da
por paÍie do Íuncionário com o intuilo de favoreceÌ
parliculares ou erúidades.

Proeder à li#liËçáo de obras, tEbalhos
ouhas interuenções à matgem das skadas-

DSCE

\



DIREçÃO REGIOMI- DE ESTRADAS
PLANO DE PREVENçÃO DE RTSCOS DE CORRUPçÃO E INFRAçÕES CONEXAS (ppR) 2023-2025

Relakário de ÊxscuÉo lntercalar 2025

IMPLEI\,IENTADA

IMPLEMENTADA

IMPLEMËNTADA

IMPLEMENTADA

IMPLEMENTADA

lTodos os prcedim"nlos de contrãìação pública, incluindo
Verifi€ção prévia de lodos os prooedimenlos delos reforedes ao ajuío dircto Íegimê sinpliÍi€do,
Fntratação,porpariedaDSJcomoÍomadeasegurarldsencadeados pelas váÍias unidadês orgânicas ÍoEm
asuacontomidade@malegislaçãoemvigor. lpreviamente sujeilos a parecer da DSJ, aposto em

llnÍormação 
inlerna.

Obrigstoriedade de declaraçõE de in€xistência
Ce interessês por paÍle do júri e dos
nteilenientes no prc@s. (MINUÍA I e 10)

I

I
@nflitolFoÉh subscÍtas, por paÍte do júri e dos demais

demaisllnteileniêhles no ptuGso, âs declaÉções dê inêxistêrcia

lde 

conflito de interess (MINUTA I e 10).

I

O critérìo de adjudi€ção que Íoi utiliado na maioria dos
diferênles procedimentos de @ntrataçáo públie foi o do
preço mais baixo e em seguida o da prcpostá

economi@mentê mais vantajosa,

Nos Ésos em que o procedimento é um concur$ pot

pÉvia qualiÍiÉção Íoi *mpre alvo de validação dos
requisilos mÍnim6 financêiros por pade da DSF.

Foi sempÍe esiâbêlècido um modelo de avaliaçáo objeliva,
de Íorma a asegurar o oumprimènto do disposto nos ariigos
74.o, 75.' ê 139." do CCP

DeliniÉo dê crilérios suleitos a dupla validação.

Todos os contEtos eduidos a escrito ÍoEm venÍicado!
pêla DSJ e validados pela DSF no que respeita àE

Os quo não são red@idos a escriio resultam da @njugáçãc

do Édemo do êncargos @m a proposta pelo que íambém

toram validados pelo seiliço que desncadeia e pèla DSJ.

Definição do critérios sujeilos a dupla validãção.

D6laEr Íomalmenle através de minuta própria a
inexlstência de Énflito de interess p6lo gestor do
@ntato, nos lemos do artigo 290.o-A, do DecEto-Lei
n.o 111-8/2017 (MINUTA 8).

do gestor do contEto, asFoÉm subscrilas, por parte
declamçôês de inexistência
(MINUTA E).

M16

M17

M18

M'l9

M20

3

3

2

2

2

3

3

3

3

3

I

Prc@der à veÍificação das peças de todos oslExistência de um doÍiciente sistemâ de @nholo intemc
prccedimèrúcde@nlratação,comexcêÉodosldeslinado a cêdificar os procedimentos @ntEtuais quc

de ajuste diÍeto regime simplifimdo 
lpotencia 

a corupçáo e o reebimento indevido de vantagem.

ì

Conflitos dê intêEes em
prc€dimento de @nlEtaçâo
públi€ por parte dos m€mbDs do
júri € dê todos os demais
interyeniêntes no pÍo@sso de
avaliação de pEpoítr em
cumprimenlo do disposto no n.o 5
do artigo 67.0 do ccP.

Acompanhar a lEmitação d6 pro@dimêntos de

Fntatação públi€.

CÌitérios de avaìiaÉo de pÌopoías pou@ objetivos €

desprcporcionados pemitindo o favorecimento de êntidades.

@dêmo de en6r9os,

pro@dimentos de @ntrataçáo públ,ca, de Íoma
a asseguÉr o cumprimento do disposto no

Código dos Contratos Públicos

Prcmover diligênoias reterentes à fomalÈação
dos @nlEtos públi@s, aldés da verificação e
anális dos cadeÍnos dê encargos dos
prc@dimenios dâ @ÍíEtação públiÉ, e elaborâr
os @respondentes @rìlÉtos quando rcd@idos
â Íoma e$rila

Omissões, eros ê laçunas ou ambiguidades qu6 posm
tepreseÌìlâr vantagens injustiÍi€das para os @ncorêÍíes.

de entidades e Fntlito de interess.

a veriÍieÉo da boa ex4uÉo do @ntráto.

Fntrafaçáo públi€, @m exceção do
dirêio - regimê sinpliÍi€do, ouja missão

AssêguE que $ja nomeado uh g€stor
Fnhato eh todos os procedimênlo6

DSJ

\\
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DIREçÃO REGIOML DE ESTRADAS
PLANO DE PREVENçÃO DE RTSCOS DE CORRUPçÃO E TNFRAçOES CONEXAS (ppR) 2023-2025

Rolatórlo dê Execução lntercalar 2025

FoÉm verilicados alealoriamenle 3 Égistos individuãis por
tímeslre,
Foram aplicadãs * regras de regislo na be de dados @m
divisão clara das tarefas pglos trabalhadoÍG que registam
os dados.
FoEm sub$dlâs âs declaÊções de lnexiíência de conflito
de intêFsss por parle dos trabalhadores que paÍticipam
di€tamêde ê os que poderão Íer acsso a documenìos e
infomação privèligiada neste âmbito, pelas funçôes que
desempenham.

IMPLEMENTADA

FoEm elaboÉdos mapas de pro€ssamento

Manteve-se ã utilização do PFP.

IMPLEMENTAOA
vencimêntos de manêhâ a verifi€r 9 validar

Ìodas as intormaçóes internas ÍoEm smprc
validadas.

Os novos pedidos de ãcumulação dê funções Íoaam
sujêilos a pare@r pÌévio do siliço onde o trabalhador
insêrido, a DSRH ea DSJ.

@bEnça de recèitas foi duplamento validada

à atividade privada/pública (MINUTA 3).

IMPLEMENTADA

IMPLEMENTADA

com funções públi€s subscreve€m

e pela SRF) e imeditamenle emitido o
râlivo de rêcêbimento.

os tEbalhadores que acumulan

VeÍiÍi€ção aleatóíia de 3 procesos por trimestre.

ApliÉçáo das regras de Íeglsto na bas de dados.

Obdgatoriedáde de declarações de lnexistència de
6nÍliio de inter*s (MINUTA 4 / 5)

Dupla validação, uniÍormização ê consolidâção da
informãção.

Mapas de prccesmento de vencimentos.

Utilizção do PoÍtal do Funcionário Públioo (PFP).

Alividâde privada sujeilã â prévia autorÌzação,
estabele@ndo os lernos, nâtuEa e hodrio dê$a
atividade.

Subsôrição anual do dedaËção em cono mantém/não

pEviamenle âutoíeda (MINUTA 3)

Rêgisto aulomáti@ dos recêbimentos êm apli€ção
informáliÉ @m emisão de documento @mprovativo
do reoebimeilo.

Dupla validação do valor recêbido intema e exlerna.

M22

M30

M32

M33

3

3

E

2

2

2

I

3

3

I

Falta de registo de inÍomação e violaçáo de segredo.

Violaçáo de *gredo por funclonário.

Pagamenlo de valores inooretos sem exigência de reposição

dos valoEs indêvidos.

Exercicio dè fungões concorerÍs, similaes ou @nflituantos
@m as funçóes públi€s.

Rmebimento indevido e ConousÊão

Registo e atualização na ba$ de dados intern6
(biograÍia, carreiE e dados pêsoais).

Prccewmento de remuneEções, abonos Ê

Acumulação dê tunções públiffi 6m funçód
privadas.

-

Cobrança de re@itasDSF

DSRH

Lêgenda:
*GC: Gravidad€ da @nsquênciâ

'PO: PÍobabilidade da ocorôncia
*GRD: Graduação

\
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6. REVISAO DO PPR

No decurso deste ano foi publicada a Portaria n.e 287-A/2O25/t, de 14 de agosto, que

altera o artigo 3.e da Portaria n.s 785/2O24/L, de 14 de agosto, que aprova o modelo de

declaração de inexistência de conflitos de interesses destinada aos membros dos órgãos da

administração, dirigentes e trabalhadores das entidades públicas abrangidas pelo Regime Geral

da Prevenção da Corrupção, e revoga a Portaria n.e 38/2O25h, de 14 de fevereiro.

O referido artigo, relativo à entrada em vigor do modelo de declaração de inexistência de

conflitos de interesses, estabelece a nova data para a entrada em vígor do mesmo, que pelo

processo eleitoral autárquico a decorrer e a abertura de um novo ciclo da governação local, o

MENAC considerou manifestamente inconveniente a imposição das mudanças anteriormente

divulgadas, por poderem criar uma perturbação no funcionamento dos órgãos autárquicos e

criar-se um risco acrescido para o normal funcionamento das estruturas administrativas e para

a agilidade do processo decisório.

Assim, a Portaria n.e 185/2024/7, de 14 de agosto que aprova o modelo de declaração de

inexistência de conflitos de interesses, aprovada em anexo ao Decreto-Lei n.e tO9-El2O2L, de9

de dezembro, entrará em vigor a 14 de agosto de 2026.

A 8 de outubro do corrente ano, o MENAC emitiu a Orientação n.s tl2o25, que substitui

a Orientação n.s t/2024, relativa à designação de Responsável pelo Cumprimento Normativo,

abreviadamente RCN, uma vez que foram suscitadas várias questões em torno do tema da

designação do RCN, bem como pelo MENAC entender como relevante uma maior uniformização

do entendimento aplicável.

É responsável do Programa de Cumprimento Normativo da DRE, aprovado em junho de

2O23, o Diretor Regional de Estradas, estando, portanto, conforme e orientação em referência.

7 DIVUTGAÇAO

Tendo presente o disposto nos n.es 6 e 7, do artigo 6.s do RGPC, deverá ser dado

conhecimento a Sua Exa. o Secretárío Regional de Equipamentos e lnfraestruturas, devendo

ainda ser publicitado na página eletrónica da DRE para conhecimento de todos os seus

trabalhadores, e enviado às seguintes entidades:

- Serviços de lnspeção Regional de Finanças da Secretaria Regional das Finanças;

- Mecanismo Nacional Anticorrupção (MENAC), através da plataforma eletrónica, nos

termos previstos no n.e 9, do artigo 6e do RGPC.

Fim


